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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3733/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2973/2022
RELATOR: DR. MAURO PERALTA

 

Ementa: Institui o Dia Municipal dos
Museus a ser comemorado em 18 de
maio ocasião em que serão realizados e
divulgados eventos que promovam os
museus como instituições de natureza
cultural

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

      Trata-se de um Projeto de Lei do Ilustre Vereador Hingo Hammes no qual
institui O DIA MUNICIPAL DOS MUSEUS A SER COMEMORADO EM 18 DE MAIO OCASIÃO
EM QUE SERÃO REALIZADOS E DIVULGADOS EVENTOS QUE PROMOVAM OS MUSEUS
COMO INSTITUIÇÕES DE NATUREZA CULTURAL.

 

   Conforme a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Museu, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de
maio.

 

Art. 2º  São objetivos do Dia Municipal do Museu:

 

I. – valorizar a preservação do patrimônio cultural brasileiro e petropolitano;

J. I                  – estimular a realização de exposições e eventos que tenham como objetivo
ampliar o público visitante de museus, memoriais e instituições de preservação da
memória; e

K. II                             – promover, de forma articulada com instituições de cultura, exposições e
eventos que promovam a cultura, a paz, a tolerância e a cooperação entre os povos.

 

Parágrafo único - Serão realizados e divulgados eventos que promovam os museus como
instituições de natureza cultural, à luz dos objetivos elencados no art. 2º.
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Art. 3º  O Poder Executivo, através das Secretarias Municipal de Educação e do Instituto
Municipal de Cultura, fica autorizado a promover eventos para divulgar a referida data.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo  Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis:

“Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de
projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão
de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto
nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

 

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue
o voto:

 

II - VOTO:

         Conforme o autor afirma: "A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência
e a Cultura (UNESCO) reconhece, desde sua criação, os museus como importantes parceiros
para a construção da paz no imaginário de homens e mulheres em todo mundo.” Se tratando
de uma cidade história e com importância nacional essa inserção do dia Municipal dos Museus,
bem como os eventos que promovam essas instituições poderão trazer impacto financeiro,
aumentando os eventos turísticos para a cidade e divulgando a beleza e a história da cidade.

     Concluindo-se então FAVORAVELMENTE a referida lei, apesar de que há erro material nos
incisos I, II e III do artigo 2º.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:
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         A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 

 
 Sala das Comissões em  15 de Maio de 2023

   

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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